
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 71/2025

Dispõe sobre autorização para transmissão definitiva sob a forma
de doação da propriedade das áreas que menciona, em razão do
cumprimento de todas as exigências da Lei Complementar
Municipal nº. 75, de 21 de maio de 2025 e dá outras providências
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RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 10 de Junho de 2025

Roberson Luiz Moureira
Prefeito(a)
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